
 

 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 
CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 804/2025 
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Excelenơssimo Senhor Presidente, 

 

Requeiro a Vossa Excelência, com fundamento no inciso IV do art. 162 do Regimento Interno desta Câmara Municipal, e 

com a Įnalidade de obtenção de esclarecimentos referentes à atuação da insƟtuição responsável pela prestação de serviços essenciais 

de saúde no município, que seja oĮciado o Provedor da Santa Casa de Misericórdia de Votuporanga, Senhor Amaro Ricardo de 

Queiroz, para que encaminhe informações técnico-assistenciais relaƟvas aos 53 municípios que integram a Microrregião de 

Votuporanga, cujos usuários são atendidos por meio da regulação estadual realizada pelo CROSS, Central de Regulação de Ofertas de 

Serviços de Saúde, considerando-se a necessidade de assegurar transparência na oferta, disponibilidade e gestão dos serviços 

hospitalares prestados no exercício de 2025. 

Diante disso, solicito as seguintes informações: 

 

1. QuanƟtaƟvo de vagas ofertadas via sistema CROSS, no exercício de 2025, discriminadas por Ɵpo de serviço: atendimentos 

ambulatoriais, exames, procedimentos eleƟvos, internações clínicas e cirúrgicas, leitos de UTI Adulto, UTI Pediátrica e UTI 

Neonatal. 

2. Número de vagas desƟnadas exclusivamente às internações reguladas dos 53 municípios, discriminadas por especialidade 

médica e nível de complexidade assistencial. 

3. Produção assistencial mensal referente aos atendimentos realizados para pacientes da microrregião: consultas, 

procedimentos ambulatoriais, cirurgias (eleƟvas e de urgência), internações, exames de média e alta complexidade e 

demais indicadores pactuados. 

4. Fluxo operacional e capacidade instalada dos setores de Urgência e Emergência, incluindo média mensal de atendimentos, 

taxas de ocupação e percentual de pacientes regulados via CROSS. 

5. Informações sobre a Įla regulatória, com indicação da quanƟdade média de pacientes aguardando vagas, tempo médio de 

espera por Ɵpo de atendimento e causas mais recorrentes de indisponibilidade. 

6. Eventuais restrições estruturais ou assistenciais, tais como deĮciências de equipe, limitações de leitos, indisponibilidade de 

insumos ou aumento de demanda reprimida, que impactem a oferta de vagas aos municípios regulados. 

Considerando que a presente solicitação fundamenta-se na necessidade de garanƟr transparência assistencial e assegurar 

o adequado acompanhamento legislaƟvo da Rede Regional de Atenção à Saúde, permiƟndo avaliar a capacidade operacional da 

insƟtuição, a demanda reprimida, o Ňuxo de regulação e a distribuição dos serviços prestados à população dos 53 municípios da 

microrregião. Tais informações são essenciais para subsidiar ações de Įscalização, planejamento e aprimoramento das políƟcas 

públicas de saúde. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 8 de dezembro de 2025 

 

Respeitosamente,  

 

SARGENTO MORENO 

VEREADOR 
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